
 

II - DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
 
 
 Declaro, para fins de adequação ao disposto no inciso II da Lei Complementar nº 

101/00, que tenho ciência do impacto orçamentário e financeiro, ocasionado pelas alterações 

no plano de cargos, carreira e vencimentos no âmbito do Poder Legislativo Municipal de 

Manga. 

 

 Declaro ainda que, os serviços têm compatibilidade com a Lei Orçamentária anual, com 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual de Governo. 

 

 Acrescento que as dotações orçamentárias relativas ao custeio do serviço de pessoal são 

de previsão obrigatória no orçamento do Poder Legislativo, suportando a despesa 

integralmente. 

 

Manga, _____ de janeiro de 2025. 

 

 

 

CIBELLE SANTOS VIEIRA DE AS LUCIANO 

Presidente da Câmara 

 


